
• ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM NQ Ü 5 T DE 3() DE Yl ,ev(lJMQttft' DE 2016. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

PROTOCOLO 
CÂMARA MUNICJP/lt. DE B.~~RA DO GARÇ,AS~MT 
0c ~~z_ Uvur Z.~ Fls '2.3 Data:3 O I J.3 I -6 
- oras. ~'S : eG 

0:Y::eu a . -e__. 
FUNCIONÁRIO 

A presente Mensagem encaminha para a apreciação dos Senhores, o Projeto de 

Lei em anexo, que tem por finalidade a contratação temporária dos profissiona is 

mencionados no Projeto de lei. 

Ocorre que tais cargos não foram preenchidos por meio do último concurso 

público realizado e sem estes profissionais não há como operacional izar o funcionamento dos 

serviços da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos. 

Assim, visando compor esta realidade, pretende-se equipar a mesma, na medida 

do possível, com a mão de obra especializada e necessária para continuidade imediata dos 

serviços no ano de 2017. 

Razão pe la qual, esperamos a aprovação do presente Projeto por ser de int eresse 

de toda população barra-garcense. 

Barra do Garças/MT.,3{) de ~de 2016. 

ROB~~ARIAS 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI Nº 051 DE 3Q DE 'Yl~ DE 2016. 

PROTOCOLO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS-MT 
n~ivro~lso2.3 'Data.-30 1 J1 ,tco 

I Ho ;-13 .' oló 

'-..~(.~ 
FUNCIONÁRIO 

"Dispõe sobre a contratação por tempo 

determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público nos 
termos do inciso IX do Art. 37 da Constituição 
Federal e dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO 

ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei: 

Art. 12 Para atender a necessidade do serviço, fica o Prefeito Municipal 

autorizado a contratar temporariamente, e em regime de urgência, o seguinte pessoal, que 

fica, nos termos do Art. 37, IX da Constituição Federal, considerados cargos de excepcional 

interesse público quando não preenchidos por convocação em concurso público, inclusive 

para preenchimento de função específica na Secretaria Municipal de Viação, Obras e 

Serviços Públicos: 

14 (quatorze) Auxiliares de Serviços Gerais; 

06 (seis) Operador de Máquinas; 

01 (um) Eletricista; 

03 (três) Motoristas; 

01 (um) Mecânico; 

01 (um) Auxiliar de Mecânico; 

01 (um) Soldador; 

01 (um) Borracheiro. 

Art. 22 - O prazo de contratação para preenchimento das vagas encerrar-se-á 

imprete rivelmente em 31.12.2017. 

Art. 32 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação 

orçamentária própria do ano de 2017. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

Art. 42 - Esta Lei ent ra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a 

partir de 01 de janeiro de 2017. 

Art. 52 - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT, 30 de ~de 2016. 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
Coordenador Viação, Obras e Serviços Públicos 

) 

Memo. N° 137 /Coord. Obras/2016 Barra do Garças/MT, 24 de novembro de 2016. 

Da: Coordenadoria Municipal Geral de Viação, Obras. 

Ao : Secretário de Gabinete 

limo. Sr0 Eduardo Manciol i 

Assunto: Solicitação (FAZ) 

Através do presente documento venho mui respei tosamente até vossa 

senhoria, solicitar-lhe junto a câmara municipal os funcionários abaixo re lacionados, 

para suprir as necessidades da secretária de viação, obras e serviços públicos. 

•:• 14- Auxiliar de Serv iços Gerais ( distribuídos em: 11 -

Servidor para Operação Tapa Buraco, 01 - Auxiliar de 

Serviços Gerais para Coordenadoria de Trânsito, 01 -

Cozinheiro, 01 - Copeira ) 

·:· 06- Operador de Máquinas 

•:• 01 -Eletricista 

•:• 03 - Motorista 

·:· 01 -Mecânico 

·:· 01 -Auxiliar de Mecânico 

•:• 01 - Soldador 

·:· 01 -Borrache iro 

Sendo somente para o momento, renovo votos de elevada estima e 

consideração. 

JAIRO MA UES FE 
COORDENADOR DE ROTA 

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

~·--



Assessoria 
Jurídica 

Parcccrn°: 103/2016 

Câm a ra 
p ... Todos 

Projeto de Lei n" 05 ~120 1 6. de 30 de nol·embro de 2016 de uutoriu do Poder 
Executivo Municipal, que: "/Jispi'Je sobre o contraw çao por tempo determinado pura utenc/er u 
necessidade temporário de excepcional interesse público nos termos elo inciso IX do art. 3 7 do 
Constituiçüo Fedem/ e dá outro.\· providê>ncias ". 

1- RELATÓRIO 

O I. Trata-se de Projeto de Lei n° 057/20 16. de 30 ck no ' cmbro de 20 16 d~.: autoria do 
Poder Executivo MunicipaL que: "Dispôe sobre a contr(ttaçâo por tempo deterlllinudu pum 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público 110s termos do inciso IX do 
art. 37 da Constituiçüo Fedem/ e dâ outros providências". 

02. 

03. 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

04. 

Foi ap resentada mensr1gemjunto ao Projeto de Lei fa lé! ndo que: 

"() Proj eto de Lei e 111 anexo, que 1<'111 por o~jetil·o o colltruto~·c/o teiiiJWrúrio de 

pn~fi.Hionol pum ofender o quadro do Secretario.\ lunicipal de Jliuçclo. Obras e 
S'e!Tiç·os f>úh/icos. sem/o que o 111etlido excepfi\'(/ se j(t:: 11ecessúriu de l'ido o 
11eceS.\ id(f( /e de Jir(~fiss io11al para prestarei// serriç·os 110 Secretario . I lunicipul 
de Obras. 

A55illl, 1'i.w11do co111por esto reolidode, pr<'le11de-se equipar o 11/eSIIIO. 110 

111edido do J!O.\'SÍI•el, com u 111(/o de obra e.lpeciuli::.(l(/o <' nece.1.wíria Jiom 
co111inuidade i111ediata dos serviços no ano de 20 1-)" 

Já o projeto. autorin1 n contra tnção (](: : 

14 (quatorze). Auxil iares de Serviços Gerais: 
06 (seis). Opcmdores de :-vlüquinas; 
O I (um), eletri cista: 
03 (três). ~lotor i s t ns : 

O I (um ).~ !eci\nico: 
OI (um), Auxiliar de Mccélnico; 
O I (um), Sold<1 dor: 
O I (um). Borrnchciro . 

Importante ressaltar que o pmzo de contratação deverá se encerrar impreteri ' cimente em 
3 I I I 2/2 O I 7. 

É o rclntório. 

Hua l\1alo G rosso, :-J". 61 7, Centro, IJ!Irra do Gar~·as - 1\lT, C E I': 78600-000, 
Fones (66) 340 l-2 -4 8-4 I 340 1-2395 c 3-40 l -2358. 

c a 111 ara h a rradoga rcH s.m t.go,·. b r faccboo l,.co 111 c a rna r a 111 un ici pa lha rrado!~a rru s I 
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Jl- PARECER 

05. A análi se dn V<llidmlc ou não de um projeto de lei dc\'C necessa riamente passar por 
três aspectos di sti ntos, que são n competêncin. onde obsen aremos se a mntéria é de compet0ncia 
do município e se dentro do município deve ser proposlél pelo poder exccuti,·o ou pelo poder 
legislati vo; a forma , superada a questão da com petência deve-se atentar para a !"urma em que 
deve ser apresentado. se como lei cun1plementar ou con1o lei ordiru1ri a. c por lim de' emos 
observnr a legalidade do projeto, ou scjn. se esse. caso aprovado. estaria apto a produzir efeitos 
no mundo jurídico. respeitando os requisitos supra e não desrespe itando nenhuma norma a ele 
hierarquicamente superio r. dadas essa explicações passamos a aná lise dos requisitos 
mencionados: 

06. - Da Competência - 12 indiscutível a competência do munrcrpro para legislar 
sobre a matéria, estando pre\'ista tanto na CF quanto na LO \ I sua cumpet0nc ia para legislar 
sobre assunto de seu peculiar inte resse. trazendo a LOr---f. nindn n curnpetêncin para dispor sobn.: 
organização. adm inistraçào e execução elos serviços locais: 

Constituiçtio Fedem/ 

"Art. 30. Co111pete oo1· .\funicípios: 

I - legislar sobre osstlll/os de interesse loco/; 

( .. ) .. 
Lei Org flnica do .\lunicípio de Barra do Garça.\· 

'A rtigo !O - Ao .\lunicípio compete pro1•er a /tf(/o qum11o se relacione ao \1!11 

flr!culiur intere.1.1e e ao bem-estur de suo populu(ÜO, co!>em/o-1/w. 
pril·u!ÍI'OIIll!lllr!, entre outras. u.1 seguinles olrilmirôes: 

f - legislar sobre assuntos de seu pecul ior inlere.\.\e; 

f I - suplelllentar u /egis/aç{io fedem/ e estoduo/, no que lhe cou/Jer: 

( . .) .. 
07 . Por outro Indo, n inicinti' n das leis t:omplemt:ntnres e ordinúrias. também. cab~ .tu 
Prefeito nos termos do mtigo -16 da Lei Orgânicn do Município. Assim. ni'ío luí in\'nsão da eo;;l'cra 
de competência: 

08. 

'A rtigo 46 -/1 inicialivo de leis COiltplelltentare!> e ordinários cohe ao Prefeito. 
a qualquer 111e111bro 011 comissc/o da Câ111ora e uos cidoclilos . ohsen·odo o 
cli.\ fJO!>IO neslo lei. " 

Portanto. nuo hú qualquer mácula na aprcscntaçuo do projeto pelo Alcaide. 

09 - Da Forma: A rmrtéria trntada não se encontra dentre aquelas constante:-. elo 
artigo -18 ela Lei Orgânica e que elevem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de ki 
complementar. 

Rua Ma to G rosso, l\i0
• 617, Cen tro, B~rra do G~ rças- MT, CEP: 78600-000, 

Fones (66) 3-tO 1-2-tS..t I 3-tO 1-2395 e J..tO 1-2358. 
cama ra h a rradoga rcas.m t.go' . br - face book.('O m/ca nHI ntmun1ci paI h a rradog.trra~2 
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I O. AdemRis. conclui-se que não se trma de projeto ele ki de criuçüo de cargos. função 
ou emprego , mas sim projeto que au tori?a a contra tação por tempo determi nado. Portanto. não hú 
necessidade de le i complementar para tratar ela rcl'cridn matéria. 

11. - Da Legalidade: l:spL'Ci ficamcnte sobre o te: ma (contratação por praLO 
determinado), o art. 37 da Constitu ição Federal dispõe que: 

"Art. 3-- A odlllini\lmçtlo público direw e 11uliretu ele qualquer do::. Podere\ 
do Unicio. dos f:'stodos. do Distrito Fc>deral e dos .1/unicípim. obedeceJ'(Í ((()S 

princípio.\ dC! legulidode. illlflc>s.walidode. 1/IOmlidmle. IJIIblicidude e ejici<;IICicl 
e. tUIIJhc;"'· (/0 seguiute: 

( .. ) 

IX - o lei estobelece/'(í os cosos de colltrotuç·(/o por te111po deter111i11odo 1){1/'U 
ute11der o uecessidode te111porcírio de exceJJciollul interesse liiÍhlico: · 

12. Referido disposi ti vo . no <l mbito federal. foi regulamentado pela Le i 8.7-!5, de 09 
ele dezembro de 1993, que dispõe sobre a contmtnçào por tempo dc:tennin,1do pmd ntcnder ô 
necess idade temporária ele excepcional in teresse público. nos termos elo inciso IX do art. 37 da 
Constitu ição Federal. e dá outras providências. 

13. Em seu artigo I o autoriLu. pdra atendet ú ncccssid.tdc tcmporúria de cxcq)Cional 
interesse público. que os órgãos da Administração Federal direta. as autarquias c as l'undaçõc<> 
públicas. efetuem a contratRçào de pessoal por tempo dt:terminnclo. nas condições c pra;os 
previstos, o que sem clúvic!a deve ser utilizado como pnrâmctro 1.! 111 liÍ\ cl mun icipal, rone no 
princípio da simetri a. 

14. Assim. a legislação cn1 vigor permite a contmtnçiio. desde que por pr~vo 

determinado. o que resta claro no projeto ap resentado. bastando analisar o disposto no art. 1". 
que determina ser o pra1.0 pnnt contmtação para preenchimento das 'agas até 31.12.1017. 
res tando aos Nobres Vereadores deba ter sobre a da existência de necessidade tt·mponíria 
excepcional c a cerca do enquad ramen to de cada um dos casos aos prazos permit idos pela 
lei 8.7-15: 

"A rt. 2'' Considero-se necessidade te111poníria de e.rcepciouol intere\.1'<' 
público: 

I - msistêncio u vituo~ ·c)c>s de calmnidwle IJiíhlicu: 

li - ossistêncio a emergências em saúde piÍhlico: r Rc>dorclo dodu eela Lei 11 ' 

12.3 1-1, de 2010) 

111 - reali::oç/io dc> recensewnr?nto~· e OI/Iras flesquisos de llat/lre::a estotísticu 
efetuodos pelo Fundo~·âo lmtituto JJmsileiro di! CieO,I!P!fio e EstutÍ.Itico- 1/J(i/~: 
( Redoçúo dei( lo pelo l.ei 11 ° 9. ~-19. de 1999). 

11'- (/(llllissclo de proje.~sor .wbstituto e Jirojessor ris1tante: 

1~·- ml111issclo de 1)/'C~[essor e pesquisodor nsi{(flltl! estrongeiro: 

VI- atil•idodes: (l?edoçclo dado pela Lei 11" 9.()./9, de 1999;. 

Rua 1\ la to Grosso, 1\". 617, Cen tro, B~lJT:t do Garças- ;\1T, CEI': 78600-000, 
Fones (66) 3·Hll -2.t8.t I 3-tO I-2395 c 3-101 -2358. 

c a ma r a bn rradoga r c as. m t .go ' . h r fnccboo Ice o m c a ma r a m u n ici paI h a rrad o~.Jrl'.J\.3 
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o) e.1pectms nos organ i::oções dos 1- urç0.1 :I nnwlos 1>om atender à úreo 
industrial 011 o r!ncorgos ti!JII{JOrârios di! olmts c' .\l!l'l'iços de I!IH!,<'IIIwrio: 
(Incluído pi!lo L<'i nu 9.8-19, di! I<J<J9). (/'ule \fedido Pm1·isório n' 3-11. di! 
2006). 

h) de idennjicoçclo e clelltw·coçilo territoriul; (!<edu~clo cluclo f)(.do Lei n '' I/. -\-1. 
de 2008 Vigência) 

c) (RI!l'Ogodo pelo Lei n° 10.66 ..,, de 2003) 

d) flnulística.\ do 1/uspitul dos For<·us .lnnodo.1: (Incluído pela Lei nu 9. '1-19. de 
1999). (Prorrogoçl7o de pm ::o pelo Lei 11° /I. -8-1. di! 2008 

e) di! pesquisa e dl!senvoh·imento de produto.\ destinado.\ c/ seg,lll'an<·a de 
si.\teJnos de injormorDes, .10b responwbilidude do Centm ele 1\'.\(ftiiW e 
Desen ,·olrilllento t>om o S'eguron(·o dos Cotllllllicw.;i'Jes - CI~PE.)'( ': (/m:luído 
pelo /,ei n" 9. "1-19. de /999) . 

.fj de l'igilúncio e iiiSfJeçrlo, relocionmlas á dej'e.w og,mpecl/(írio. no âmhito clu 
.\ finistériu do . lgricultura e do . lbostecimento. paro otendilllento de l'ituoçi)e.\ 
emergenciais I igodos ao colllércio illlemocionol de t>rodutos de origem uni111ol 
ou l'ep,ewl 011 de Jlllinente risco à sotíde onimol. re:,t.etul 011 lntllhtllll: (Incluído 
pelo Lei 11° 9.8-19. de 1999). (f''ide .\ ledidu Frm·i.1úriu nu 3-11. de ]006). 

g) de.\eni'Oh·idus no cill1bito dos pmjetw do Sistemu de Vigilúnciu do Amu::1jniu 
-SI V.- IM e do Sistema de Pm teçl7o da .·l11w::ânw- S/P.-1.\f (/ncluíclutwfo I ei n' 
9.8-19, de 1999). 

h) técnicos especiali::ados. no âmbito de pn!wtos ele COOJ>emçâo colll J>ru::o 
detenninodo, implementado:; medionte ucoJ'(Ios intemucionoi1. de1de (jUe lwja, 
em seu desempenho, .w bordinaçcio do co111rutodo oo árgi'io 011 entidade 
1níhlicu. (Incluído J>elo Lei n " I O. 66..,, de 1003) 

i) técnicos e.~tJeciali::adas necessúrios à intpfonwrclo de Óip/íos oueJllic/(1(/e\ ou 
de 110\'os olr ihlli<·()es dejinidos poro orgoni::o<·i'Je.\ e.\'i.1tentes ou w decorrentes 
de uuJnento /ra11.1itúrio no I'Oiume de trubalho q11e 11(/o J10.\WIIt 1·er atendidas 
tnedionte a aplicuçâo do art. --I do Lei 110 cS.!I'l, de /I de de::emhm de /CJ90: 
(Incluído pelo Lei n I ! . 78-1, de 2008) 

j) técnicos e.1peciuli::odos de tecnologio da injámto(clo. de coJtlllnicuçtio e de 
re1•i.wlo de processos de tmbolho. nc7o alcançados pela alínea i e que 1/(fO se 
camcleri::em como alil'idodes pennonl!ntes do ârglio ou etttidude· (Incluído 
jJelo Le i n" I! . 7 8-1. de 2008) 

I) didútico-pedugó~.;icos em escolas de p,o1·emo: e (Incluído J>efa Le1 n" I/ ... S-1. 
de 2008) 

Jn) de assistência à soúde pw·a cotnunid(((/e.\ indígenw: e (Incluído f>ela /,ei nu 
11 . 78-1. de 2008) 

/'!/- odmi.1.wio de Jmle.lsor. pesquisador e tecnólogo sub.\tltlltos fJUI'Cl SIIJJrir u 
j(t!to de IJm/'essor, pesquisador ou tecnólogo ocuiHtnte de curgo e.fi'tii'O. 

nun Mato C ros~o, N". 6 I 7, Centro, llllrnl do G a r \· as- MT, CE 1': 78600-000, 
Fones (66) 3-l O 1-2-184 / 3-lO 1-2395 c .3401-2358. 

c a ma ra ba r rfld oga rcas. ml. go' .h r faccbook.co 111 ·t·a nutra 11111 11 i c i palha rrado~a rca\.J 
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decorrente de licença paro erl!rcer atil·idade l'lllliresorial rl!lotil•a á inol'açclo. 
(Incluído pela Lei 11°10.973. de :}(}().f; 

VII I - ad111i.~.wio ,/e 1)('S(jlli.wdor. nacional 011 estm11geiro. paro projeto dl! 
JWWIIIi\o com pm:;o determinado. 1!111 illslinliçclo destinado á pl!squi.\11.' e 
(Incluído fJe/o Lei no /I . -8../, de 21JUo) 

IX - combate o 1!11/ergências ambientais. no hiiJIÍ!ese de declaraçclu Jll!lo 
. \linistro de L\tado do . I feio .-lmbil!nte du ex i.\ t<'nciu de <'IIIC'rg<'nciu u111hienwl 
na regiclo eSIJ<'c(/icu. (Incluído pelo Le1n 11. ~'>.f. ele](){))) 

.\' - ad111i.\.wio de professor para .111prir denumdm· decorre11tes do I!XI iWIScio da.\ 
instituiçiJes }c'demis de ensino. res11eitado.\ os /imiles e ct.\ condiçae.\ jlwdo.\ 1!111 
ato conjunto dos ,\fillistérios do J>/onejwllento. Orç-w11enlo e Ge.11áo l' do 
Educoçcio. (lllcluído pela Lei 11° I 'l.-125. de 2011 J 

.\/- adlllis.wlo de lirO/('\·sor 1)((1'(1 WJirir dellwndm e.rcetJciollai.\ decorrenles de 
IJrogra/1/U\ e fii'Ojr:los de UfJI!ifei<'cHIIIIC!IIIO de "";dicus nu círea de Alen~·clu 
Básica e111 saúde em rep,iõe.\ prioritários poro o Sisle1110 Ú11ico de Soúde (,\,'( ,')';, 
llll!d ianle in! <',!!,roçclo ens ino-sen •iço, re.1pe i I a do.\ os I i /1/tles e as conr liçc)es 
j/.wdos em ato collj1111IO dos .\fi11is1ros de:' Estado do P/onejamellto. Orçmnr!llto 
e Geslcio. do S(//íde e do Ed11mçcio. (lncl11ído li<' lo Lei no 12. r.., -I. de 20 13) 

_,,, fO .•I col7frotaçclo de prof('n-or Sllhsli!IIIO de c11te frota o inciso 11' do co1ntt 
poderá ocorrer pom .1 111Jrir oj{tlta c/C' 1im/i's1or efc'fÍ\•o ~'"' m:iio de: (/nc/uído 
pela Lei 11" 12 . .J:!). de 20 11) 

f- \'OCÚIIcia do corgo: (lncl11ído liela I. e i 11" ll. F! 5. de 20 /I J 

li- r!/ÚifmnellfO 011 /ice/IÇO, no jor111a do rep,ulwllento: 011 (Incluído pela Lei 
11" 12.-125, de 2011) 

f 11 - tl0/1/eoçc/o paro ocupar corgo dl' diN!Ç'i'io de rC'ilor, ,·icerei!Or. prâ-retlor e 
diretor de caltlpus. (Incluído pela Lei no 12 . ../25, dl' 2011) 

§ 2" O IIIÍIIW/'0 total de 11rojessores de qu<' tmta o inciso 11 ' do COIJIII //(tO poderei 
ultrapm.\cll' 20% (l'inte por cento) do loto/ de doce/l/e.\ e}elil'os e111 exercício 110 
in.\ lituiçclofedero/ de ensino. (l11cluído pelo Lei n" 12.-125, de ](}f/) 

§ 3" A.1 conlrutu~ De.\ ct que .1e rl!,(ere a alínea h do inciso I 'f 1enlo j( ilm 
e.rc/usil 'ctJIIenl<' fUi/' projeto. ,·edwlo o oprm·l!ifmiii!IIIO dos contrutudo.1 1!111 
qualquer área do ad111inislmçc/o ptÍ/Jiicu.(lnclllído pe/u /,ei 11 ' 10.66-. de 
I ..f. 5. 2003) 

§ ../o Ato do Podl!r Execllfil •o di.l'jiOrâ, pom eleitos clesto /,ei. sohre o 
dec/amç·r/o de et11ergêl/(.: ias e111 .w!Íde ptÍblim. flllclllíclo j Je/o Lei 11" 12.311. de 
20 I 0) 

§ 5o A controtu~·c/o ele professor l'isilw lfe e de Jil'c~f'essor l'isilante 1!.\lrun,!!,eim. 
de que lmfclln os i11cisos IV e 11 do cup111. fel// por objeti\'0: (lnclllído 11e/o l.et 11'' 
12. ~72. de 20 12) 

1 - opoior a execuçcio dos progro111os de pós-gmduaçclo stricto sei/Sll: (Incluído 
pelo Lei 11°12.- 7 2. de 2012) 

11ua Mnto G rosso, N". 6 17, Ct•n tro, Bnrra do Ca r~·n ~- MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66 ) 3-101 -2484 I 340 1-2393 c 3401 -2358. 
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11 - contribuir poro o oprillloralllento de progrw11os de I!IISillO. pesquiso e 
extensclo; (lncl11ído pela Lei n" I:!.~-:;, de 201 2; 

111 - contrihuir fHII 'a o execuçâo de pi'Ogmlllos de cop ocituçclo docellte: 011 
(/ncfuído fNIO {ei 11 °1 2. 7 72, de ]0} 2) 

!V - Fiabilizor o intercâmbio c ientíjh:o e tecnolúgico. (!nc/uíclo pelo Lei 11 ° 
12. 772, de 20 12) 

§ óo ri controtoç:rlo de pi'Ofessor l'isifolltl! e o professor visitante esrra11geiro, 
de que tratm11 os i11cisos !V e V do copt ll , de,·ertío: (incluído pelo IA' i 11°12.772. 
de2012) 

I - atender o rectuisitos de tituloçao e comperr!ncio pmflss ionol: ou (incluído 
pela Lei 11 ° 12.772, de 2012) 

11- ter reconhecido renome e111 sua âreo pro.fissionol, o /estudo por delibemçclu 
do Conselho Superior da instiruirrlo contratante. (Inclu ído fJe!a /,ei n° i 2. 7 72. 
d e 2012) 

_,,· ~o Siio requi.~itos ntíninws de fituloçclo e cotllpetêncio 1Jrojlssionul poro o 
controtaç/io de pmjéssor visitante ou de professor visitante estrangeiro. de CfiW 
tmta111 os i11cisos IV e V do coput: (Incluído pelo Lei n o 12. -~2. de 201 2) 

I- ser portador do título de doutor, 110 niÍilitno. luí 2 (do is) unos: (Incluído pelo 
Lei n ° 12. - 7 2, de 20 12) 

li - ser doce11te ou pesquisador de reconhecido cotnpet<>nciu e111 sua âreo: e 
(Incluído pelo Le i 11 ° 12.-72. de 2012) 

I li - ter produçâo cienl [fica relevante. pre.ferellciollllellte nos últ i111os 5 (cinco) 
unos. (Incluído pelo Le i 11°12. 772, ele 201 2) 

§ 8o Ercepcionallllente. no âmbito elas Instituições do Rede Fedem/ de 
Educoçclo Prq[tssionol. C ient [/I co e Tecnológico. poderâo ser confmtodos 
professor l'isitoll fe ou IJro.fessor visitante eslrongeiro, se111 o tít ulo di! doutor. 
desde que poss/111111 colllp i'Ol'aelu contpetâncio e111 ensino. pesquiso e exten.wlo 
tecnológicos 011 reconhecimento da quol[{tcoçiio ;mijtssionol pelo 111ercodo de 
f/'(/ballw. tw fomlo prevista pelo Consellto Superior do instituiçâo contmtonte. 
(incluído pelo Lei 11 ° 12.772, de 201 2) 

§ Yo A contmtoçclo de professores suh.1titutos. p ruj'es.1 ores ''isiwntes e 
jJI'I~j'es.\ores l'i.l ifontes esfmngeiros j}(}derú ser mttori::(/(lo jJe!o dirigente du 
ins/iflliÇrtO, COnc/iciOII(I(/(1 à existência de reC/11'.\'0.\ orrm11e11tÚrios I! jinW/CeirO.\ 
poro fo::er .fi·ente ús de.1pesas decorrentes da contrataçclo e oo quontitutii'O 
111áxi111o de contmtos estabelecido pomo IFE. (Incluído pelo Lei n " 12.--2. de 
2012) 

§ !O. A co11frotoçâo dos pmfessores substitutos .fico lin1itodo ao reginte de 
tmbollw ele 20 (1·int.!) lwms 011 -10 (quoren/a) !toms. (1ncluído jJe!o l.ei 11° 
12. 772, de2012) 

( .. ) 

Rua M a to G r osso, N". 6 17, Ccn tr·o, Bnrrn d o Garças -iVlT, CEI': 78600-000, 
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Art. 4o As contrcttoraes sei'( tO fi! tios por fl'llll)() determinodo. oi>.\'( n·ados os 
seguintes p('(f:os II!Úrimos:(Redaçilo duda pela Lei 11 ° 10.66..,. de 2003) 
(!Jrorrop,orclo de pm:o pela /,e in'' /I. /,\.f. de 2008 

I - 6 (.~ei.l) 11/C!Il'\. nos cosas dos incisos I. 11 e IX do co11ut do art. ]o de.1tu rei: 
(Redoçclo dado pelo Lei 11 ° I /. 78-1. de 2008) 

/I- I (UIII) ono. nos co1os dos inci.ws I/I e // '. do.\ olíneu.~ de /do inci.\o fi/ e do 
inciso X do CUI)/11 do orl. r: (Incluído fJe!o f.ei n '' 12. 125. de ]()/I; 

I 1 f - 2 (e/oi.\) {l/70S, 110s casos di/.\ o/ í11eos h. e e 111 do inciso 1'1 do wr. 2o: 
( l?edoç·c'io dodu 1wlo f. e i 11 ° 12.31-1. de 20 I O; 

IV - 3 (trt's) mws. 110.1 casos dos olíneo.1 "h·· e "! · do iuciso I f e rlo1 incisos 
VI/. 1'/1/ e .\.i do u tput do art. 2o desto f.ei: (!?eduç·i/o dwlo pelo f.ei 11' 12.8~1. 

de 2013; 

V - .f (quatro) c mos, nos casos do inci.1o f' e das olíneo1 a. g. i e j do inciso VI 
do ca1mt do art. 2o desta Lei. (l?edoçclo d(f(lu jJc>lo l.ei 1/

0 /I. 7 8 -1. de 2008; 

Parágrafo único. [·admitido a prorrogaçâo dos contratos: (Incluído pela Lei n" 
10.667. de ]003; (Vide Le i n " 11.20-1, de 2005) 

I- no cu.1o do inciiU IV. dus ulíneu.\ "h". "d" e 'f" do incim I'! e do inctso .\' 
do caput do ort. ]o. desde que o pm:o totu/ 1/(/o e. r cedo o dois uno.1: ( HeduçDo 
dado pelo 111edido Prm·isóriu n o 632. de 20 I 3; 

f/- no c'O.\o do.\ incisos f/1 e f '/, alínea "e", elo COfJl/1 do art. ]o, desde cjue o 
jJnco total mio excedo três anos; (J(edaçtlo dodu pela medido J>I'(JI 'isório 11" 

632. de 20/3) 

111- nos cusos do inciso V, dos olíneus u. h, I e 111 do inciso f'/ e elo inciso VI/I 
do cop1t1 do or/. 2o desta Le i. desde que o p('(f:O total mio ncedo u -1 (quatro) 
unos: ( Redaçclo dudu pelo Lei 11° 12.3 I -1. de ]()I O; 

V - no ('uso dos inci.1os VI/ e XI do coput do art. Jo. desde que o Jlru:u total 1/(f(} 
excedo 6 (\·eis) o no.\; e (Redoçi'to dado pelo Lei n " 12.8-1, de 20 /3; 

Vi - nos casos dos inciso.~ I e I I do cupur do art. 2o dntu V! i, Jlelo flnt:o 
necesscírio à s upemçclo da si f uoçclo de culmnid(/( /e públ i cu 011 dos .\ ituuçi)es de 
emergências C'lll saúde público, desde qw //(lO ercedo o 2 (dois) mws. (/(ec/uç·clo 
clodu pelo /.e in" 12.31-1. de 20 I 0)" 

15. Outro ponto importnnt~.:. é a nccessidncle ele proccs-;o se letivo simpli1icado para 
contratação, é isso que pr~\ê o Art. JL dnlei 8.745/93: 

"A rt. r Considem-se necessidade temporário de excepcionol interesse l'úblico: 

(. .. ) 

§ -lo Ato do J>oder Executii'O di.1porâ, puro c~jeitos destu Lei. mhre u 
cleclamç(/o de e11wrgt;ncia.1 em smíde púh!icu. r Incluído !'elo Lei n" I 2. 31 -1. de 
]0/0) 

Run Mato Grosso, 1'\". 6 17, Centro, Barra do G:ll'~'as- MT, CEI': 78600-000, 
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Art. 3" O recnltOIIII!lllo do pessoo/ u sl:'r contm1udu. nos lo.!m/0.\ de1tu Lei, .1erú 
.feito 111edionte processo seletii'O \illlfJ/ijic{((/o sujeito a ompla clil'lllgaçc/o 
inciiiSil'e o1m1·c'-,· do Diário Oficio/ da Unitlo. tJrescindindo de concuno 
fUÍh/ico. 

,\\' I o .- I COJitrotoçi'io para ofender eis necessidades decorrente.\ ele cololludocle 
p1íhlica. de e111ergêncio mnhie111ol e de e1nerg<;ncias e111 so!Ícle púh/im 
1Jrescindi/'(í de processo seletil•o.rRedm;iio dado pelo Lei 11 ° I 2.31-1. de 2010; 

(. .. ) .. 

Além disso a lei 87,15/93 estabelece, d~ntr~ outrns. no rmas que de\ crão ser 
seguidas sobre a remuneração e horúrios. 

17. Quanto as despesas decorrentes, estas corrcruo por cont~t du dotação orçamcntüna 
especificada no art. 3° elo projeto. 

18. Desta rorma, pma que não haj CI prC.J UI/0 par<t () funcionamento c ~e\'\ iços 
muniCipais, resta necessúrio clctunr referidos contratações. nos tcrmos do Projeto de Lei 
apresentado, cabendo ao setor cspecí li co elo Poder Executivo a 'c-ri li cação dos gastos com a 
contratação de pessoal, para que não ex trapole o percentual previsto em lei. 

19. O ilustre Petrônio Bra/ . em sua obra Direito Municipal na Constituição. tratando 
sobre o Contrato por prazo determinado. lec iona: 

"Ao serem contratudos nclo silo im·e.1tido.1 em cargo 1níhlico" ... ".I.\ contruta<·a<!s 
ele excepcional nece.1sidade piÍhlico ;m!s·cinde de IJrocr!\SO sele!ii'O, quondo 
decorrente\ de cul((/11idode públicu . .)'el/(/o erigido. pum os de/11((/.\ cusos. tifo 
SOl/lente /1111 IJrOCe.\SO seletii'O .lilllplij/c;(((/0, llri!.\Cillc/indo de COI/C/1/'10 

IJúblico ... " .. / rell/llnera<-·clo dos se1Til/ores e1·enttwlmente contratmlos dentro do 
permissiro lego/. ll(tO poderá ser SIIIJerior à .fi.wdo 1)(1/'(( sen•idores do Quodm 
Perma11ente que desempenhelll jilurclo se111ellumte fi, coiulirr1e.\ do 1111!/'codo de 
tmballw. " ... Por 1·e tmtar de serl'irlor público OLIIIHI IIte de .f/1/JÇclo 1níhlicu 
telllj)Orm·lo. rl!gidu l'elo regime eltatutúrio co111 contrato cll! Dll'<'ito 
.·ldminil'lrotinJ. o ertiuç·c/o do contrato nclo gero direitos ú ind< ui:::u<·clo. e.rcelu 

r111W1do efetil'(ulo por iniciatil'u da / ldministmçc/o, rlt.!correl/le de con1·enit;nciu 
ml111inistmtim. que i111portorâ no puwmlento ao contrutudo da 111ewde do r;ue 
lhe caberia rejáente oo restunte elo contruto ". 

20. Hely Lopes Meircllcs wmbém trnta do assunto na obra Direito \ funicipal 
Brasileiro, vejamos: 

.... J colltrotoçrlo .\Ú pode ser por te111po det<'rl/nnudo e co111 u jinolidude ele 
ofender o nece1sidode temporária de exce;Jcionol i11teresse público .·1 uti1·idode 
o 1·er rle.H'IIII)(!IIhmlo pode ler noture:::o e1•entual. temporária ou e.rcepcionul. 
1110.1 twnbé111 regular e pem wnente. co/no rle.flui rio iuciso IX. O c111e iiiiiJOI'Iu J u 
otendi111ento riu .finalidade prni.\W pelo nor111o. .~/.1.1i1n . "rlel'rle que 
indi.1pe11.1CÍI'ei.1 oo atendimento de nece.1sidode IC'IIIIJOrâria rle ncepcionol 

1h t tp :// jus. uol.co m. br /revi s t a/texto/66 7 2/ contra to~por -pr azo~d eterm i nado 

Rua Mn to Grosso, .'i". 61 7, Cl•ntro, Barra do Gar~· a!> - 1'1'1 , CEP: 78600-000, 
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interesse público, quer pam o desell!fJ<'IIIIO clm utiridudes de cuníter el'el!tual, 
te111porltrio ou excepcional, quer pum o dese111penlw dus atil·idudes de curríter 
regulor e pem1m1ente ", a contmtuçiio é permitido. Desta .fimnu, e111bom !1(t0 

possa em·oh·er curgos típicos de carreira. o conlrotoç·i/o podl! en,·oh·er o 
dese111penlio de otividude ou jitnç/íu do curreim. desde que ofendido.\ os 
requisito!> uci1110. Fora daí to/ controtoç·(io tende u contornar a e.ri,l!,t>nciu de 
concurso p1íh/ico. curucteri:::cmdo.fmude (t Comtituiçtío. 

Tois se1Tidores nâo ocupo111 corgos pelo que~ ll(tO se conjio/(le111 co111 os 
servidores públicos e111 sentido estrito ou estututârio.\, ne111 se lhes (!!Jilipormn. 
Sao os que o ,\ [unicípio recruta el·entuolmente e o título ;1reuírio Ji(ll'o 

reuli:::oçc/o de tmballws que (ogen! á rotina ml111inistmtil'u. co111o os destinado.1· 
à execuçâo direto de 1111/0 obro piÍblicu. 110 ulelldi111ento de .1 ituuçôes de 
emergência 011 ú cessação de estado de cala111idode público. e tmnhé111 poru 
aqueles de caráter regular e pem1mwnte que reclull/0111 atendi111e11to 
te1nporltrio em .foce de e.H.:epcio11al illlel·e.\.1 e p1íhlico. "(.\f E/ I< ELL E.)', ]() 13. 
3362

). 

111- CONCLUSÃO 

2 1. Portan to. apresentada a mensagem, respcitncla a regm ele competência. da ót ica 
legal, observados os apon tamentos fe itos ac ima, sugerimos aos Nobre:, Veremlorcs debater sobre 
a da existência de necess idade temporúrin excepcional c acercn do enqundrmnento ele cada um 
dos casos aos prazos permi tidos pela lei 8.745, após o que, se supcrmlns essas questões, de\·em 
passar a anál ise do mérito. 

22. É o parecer, sob censura. 

13arra do Garças, 12 de dezembro de 2016. 

IIEROSPENA 

Procurador Geral 

~atr i cul a : 213 - OA 8/MT: 1 4.385-B 

2 MEIRELLES, H'ely Lopes. Direito Municipal Brasileiro . São Paulo: Malheiros Editora LTD/\ . 2013. 870 p. 609 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Pa/4cio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei n° 057/ 2016, de autoria 
do PODER EXECUT IVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, analisando o PROJETO 
DE LEI em epigrafo, resolve exarar PARECER F A VORA VEL, por entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucional. 

Sala das 
~de __ -~_1..J ___ de 2016. 

Comissões da Câmara Municipal, 

Ver. VALDEM~~ARBOSA 

Ver. Dr.JOÁO RODRI UElE SOUZA 
Relator 

~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio VmatlorDr. DERIT GOMES DA Sll..VA 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei n° 057 / 2016, de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando o 
PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, 
por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

J.. ., • Sala das Comissões da Câmara Municipal, em J 2,- de 
_-=..J)_ .u_ .de 2016. 

~ D~ACOUTO Ver. RON 

Membro 

~ 
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COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 
COMUNICAÇÃO E MEIO AMBIENTE. 

PARECER 

Projeto de Lei n° 057/2016, de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MU ICIPAL. 

A COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS TRANAPORTES, 
COMUNICAÇÃO E MEIO AMBIENTE, analisando o PROJETO DE LEI, 
em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a 
aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das 
J ~ de2016. 

em 

S RODRIGUES NETO 

~ 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL D E BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SIT..-VA 

VOTAÇÃO 
\ 

? /'{ '"r\AO \,( t} ol:.. \ {) ~ (\~ 05 ':? . I b - ~~\..'\.'V 6~(C t \. t\. 010 V'!~'-'IA\.~ 
~READORES PARTIDO SIM NAO 

CARLITO ALVES DA SILVA PPS '/-.. 
GERALMINO ALVES R. NETO- Vice-Presidente PSB 'I 
''"'''AO JOSE DOS SANTOS FILHO PMDB 

"" .hJÃO RODRIGUES DE SOUZA PDT 1-
JOSE MARIA ALVES FILHO PTB 'i-
JULIO CESAR G. DOS SANTOS PSDB NÃOCOf ~PAREt;t:u 
MARIA JOSE DE CARVALHO pp 'f. 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA- Presidente PSB ~~~M b \e 0~ ) ---O DO RICO FERREIRA C. NETO 1 o Secretário PT x 
PAULO CESAR RA YE DE AGUIAR PMDB 'i 
PAULO SERGIO DA SILVA pp ")(_ 
RONALDO DE ALMEIDA COUTO PMDB X 
VALDEI LEITE GUIMARAES PDT )( 
V ALDEMIR BENEDITO BARBOSA PMDB ·;( 
~LITON ANDRADE DA SIL V A-2° Secretário PDT x_ 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 
Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
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